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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 032/2024

EMENTA: Concurso Público para o provimento dos quadros de pessoal da Secretaria da Assembleia Legislativa de Minas Gerais. Cargo de Técnico de Apoio Legislativo - Policial Legislativo Feminino. Edital nº 01/2022. Imposição de limite de vagas para mulheres em 25% (vinte e cinco por cento), em relação às vagas destinadas a homens, com fundamento na Resolução nº 5.310, de 21/12//2007. Ausência de respaldo constitucional para a fixação de percentual para mulheres no acesso a cargos públicos. Ofensa ao princípio da isonomia. Discriminação de gênero. Exclusão de mulheres dos ambientes profissionais e do mercado de trabalho. Jurisprudência consolidada no âmbito do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. ADI 7.488/MG.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV, e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a ocorrência de ato ilegal e inconstitucional, bem como os consequentes danos a direitos individuais homogêneos de candidatas aprovadas no concurso público para o provimento dos quadros de pessoal da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, especificamente para o cargo de Técnico de Apoio Legislativo de Policial Legislativo Feminino, regido pelo Edital nº 01/2022, adotando as providências extrajudiciais e judiciais cabíveis para evitar a violação de preceitos constitucionais e legais.
SÍNTESE DOS FATOS:

A 37ª Defensoria Cível – Inicial e Atuação Extrajudicial em Direito Público tomou conhecimento, por meio de representante de comissão de candidatas aprovadas no concurso público para o provimento de cargos de Policial Legislativo Feminino da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, regido pelo Edital nº 01/2022, que o provimento para o referido cargo observa norma prevista na Resolução nº 5.310, de 21/12//2007, que dispõe sobre as especialidades e as atribuições dos cargos de provimento efetivo da Secretaria da Assembleia Legislativa e dá outras providências,  prevendo o que se segue:

“Art. 5º – O edital de concurso público destinado ao provimento do cargo de Técnico de Apoio Legislativo nas especialidades de Policial Legislativo Feminino e de Policial Legislativo Masculino preverá, além de outros, os seguintes requisitos de caráter eliminatório: (...)
§ 1º – O quantitativo de vagas para a especialidade de Policial Legislativo Feminino não poderá exceder 25% (vinte e cinco por cento) das vagas destinadas, no edital, à especialidade de Policial Legislativo Masculino.
§ 2º – Na hipótese de nomeação de candidatos acima do número de vagas previstas no edital, será observado o disposto no § 1º deste artigo em relação ao número de vagas que forem preenchidas.”

Em consonância com a citada Resolução nº 5.310/2007, o Edital nº 01/2022, que regulamenta o referido concurso público, dispõe em seu item 2.1.1, na Tabela I, o número de vagas previstas no certame, estabelecendo 16 (dezesseis) vagas no total para o cargo de Policial Legislativo Masculino, sendo 14 (quatorze) vagas para ampla concorrência e 02 (duas) vagas para pessoas com deficiência. E, por sua vez, destinou apenas 04 (quatro) vagas de ampla concorrência para o cargo de Policial Legislativo Feminino.

Diante disso, a representante da comissão de aprovadas no referido certame buscou o atendimento da 37ª Defensoria Cível – Inicial e Atuação Extrajudicial em Direito Público, questionando a legalidade e a constitucionalidade das regras de distribuição discrepante de vagas conforme o gênero dos candidatos. Salientou-se que o concurso se encontra em fase avançada de investigação social e prestes a ter seu resultado homologado, sendo que as interessadas tentaram prévio diálogo com a Assembleia Legislativa de Minas Gerais, por meio da remessa de ofício, não tendo havido resposta até o momento.

ENVOLVIDOS:
1. Coordenador da Comissão de Coordenação e Supervisão do Concurso Público para Provimento do Quadro de Pessoal da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais
2. Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG
3. Estado de Minas Gerais 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária e de promover o bem de todos, sem qualquer forma de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei (princípio da reserva legal), ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 37, inciso II, c/c art. 39, §3, da CF/88);

CONSIDERANDO as garantias e os direitos constitucionais à não discriminação em razão do sexo (art. 3º, IV, da CF/88), o direito à isonomia e à igualdade entre homens e mulheres (art. 5º, caput e I, da CF/88), o direito à proteção do mercado de trabalho da mulher (art. 7º, XX, da CF/88), a proibição à adoção de critério discriminatório por motivo de sexo quando da admissão em ocupações públicas (art. 7º, XXX, da CF/88);

CONSIDERANDO que a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, promulgada pelo Decreto n. 4.377, de 13 de setembro de 2002, estabelece o dever do Estado de adotar “todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera do emprego”, assegurando, assim, em condições de igualdade entre homens e mulheres, “o direito às mesmas oportunidades de emprego” e “o direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser humano” (art. 11, item 1, alíneas “a” e “b”);

CONSIDERANDO a evolução e consolidação do entendimento jurisprudencial, notadamente pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser inconstitucional norma que estabelece percentual de vagas em concursos públicos para o provimento de cargos a serem preenchidos por mulheres, com violação ao direito de livre acesso ao cargo público em igualdade de condições com os homens, ressaltando-se a ADI nº 7433/DF, ADI nº 7483/RJ, ADI nº 7491/CE e ADI 7481/SC;

CONSIDERANDO a medida cautelar referendada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 7488/MG, “determinando a suspensão (i) da eficácia da expressão “de até 10% (dez por cento)” contida no art. 3º da Lei n. 22.415/2016 e nos arts. 3º e 6º da Lei n. 21.976/2016, ambas do Estado de Minas Gerais; (ii) dos efeitos de qualquer interpretação dos citados dispositivos que implique a reserva de percentual de vagas para preenchimento exclusivo por candidatos do sexo masculino nos concursos públicos destinados ao preenchimento de cargos nos Quadros de Oficiais, Oficiais Complementares e Praças da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais (PMMG), bem como de Oficiais e Praças do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG); (iii) da eficácia de eventual exegese que restrinja, ainda que parcialmente, a participação de mulheres nos citados concursos públicos; e (iv) da aplicação da prova objetiva do concurso público para admissão no curso de formação de soldados da PMMG, prevista no Edital n. 10/2023/DRH/CRS, de 6 de novembro de 2023, e agendada para 10 de março de 2024, até o julgamento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade ou até a divulgação de novo edital em que se assegure às candidatas o direito de concorrer à totalidade das vagas ofertadas, livremente e em igualdade de condições com os homens, nos termos do voto do Relator”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, tudo conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos que envolvem o concurso público para provimento do quadro de pessoal da Secretaria da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, considerando o percentual limitador do livre acesso ao cargo público de Técnico de Apoio Legislativo, na especialidade de Policial Legislativo Feminino, por questões relativas ao gênero das candidatas, conforme disposto no art. 5º da Resolução nº 5.310/07 da ALMG e item 2..1.1, Tabela I, do Edital nº 01/2022, que regulamenta o referido concurso público.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a expedição de ofícios de requisição de informações às autoridades competentes, visando à elucidação dos fatos, esclarecimentos sobre providências eventualmente adotadas e busca de solução extrajudicial da demanda;
b) não sendo possível a resolução extrajudicial, a expedição de recomendação às autoridades competentes para que se respeite o direito de livre acesso ao cargo público de Policial Legislativo Feminino no concurso público promovido pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, regido pelo Edital 01/2022, em igualdade de condições com os candidatos homens aprovados para o cargo de Policial Legislativo Masculino.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise. 

Belo Horizonte/MG, 09 de abril de 2024.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883




MARINA GOMES DE CARVALHO PINTO
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 0616
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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